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MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2020 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
ENGENHARIA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ DA RUA OLGA KOJO 
TUREK E MARECHAL DEODORO DA FONSECA - TRECHO ENTRE A RUA SARA 
WASHINGTON ABRÃO E RUA ALTAIR SANTANA, VILA FONSECA II. 
 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, às nove horas e trinta 
minutos, em sessão pública, sob presidência do senhor Vinícius Weigert, e membros da 
Comissão de Licitação, a senhora Ana Cláudia Krul, e a senhora Ione Aparecida Mendes do 
Prado, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto nº 058/2020, para 
proceder ao recebimento dos envelopes nº 1 e nº 2 entregues pelas proponentes 
interessadas na execução do objeto da TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2020. O aviso foi 
publicado no site da Prefeitura, no Mural de Licitações da Prefeitura, no Mural do Tribunal de 
Contas do Estado, no Diário Oficial Eletrônico do Município, no Diário Oficial do Estado, no 
Diário Oficial da União e no Jornal da Manhã no dia 24 de abril de 2020. Aberta a sessão 
pelo senhor presidente, apresentaram-se como proponentes as empresas NYX 
ENGENHARIA LTDA - EPP (Protocolo Nº 5256/2020), inscrita sob o CNPJ Nº: 
21.639.200/0001-69, representada pelo senhor Rafael Fernando Hoffmann, inscrito no CPF 
nº 006.220.839-02; empresa ARENA TRANSPORTES, TERRAPLANAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO LTDA (Protocolo Nº 5257/2020), inscrita no CNPJ Nº 02.879.936/0001-
60, representada pelo senhor Michel Wadih Hayar Neto, inscrito no CPF nº 065.473.019-90; 
empresa ROLP CONSTRUÇÕES LTDA (Protocolo Nº 5258/2020), inscrita no CNPJ Nº 
21.081.274/0001-22, representada pelo senhor Edilson de Lima, inscrito no CPF nº 
068.703.938-00. De acordo com o que consta no Edital a comissão recolheu os envelopes 
das licitantes junto ao Protocolo Geral, ocasião em que o senhor presidente declarou 
encerrado o prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos do edital. A seguir, foram 
rubricados os Envelopes nº 1 e 2 pela Comissão de Licitação e pelos representantes das 
proponentes presentes. Consoante o disposto no item 6.5 do Edital, no que tange ao 
Credenciamento, diante da inoperação do site do Conselho Nacional de Justiça para a 
consulta do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade, não constamos mesmos acostados à sessão de 
abertura, o que não impede que posteriormente em momento oportuno e com 
condições favoráveis o mesmo se faça. Realizada a análise da documentação 
submetida para a Habilitação, pelos responsáveis pelas oponentes NYX ENGENHARIA 
LTDA - EPP  e ARENA TRANSPORTES, TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, 
foi apontado que o faturamento anotado no balanço do exercício social da empresa  
ROLP CONSTRUÇÕES LTDA extrapola o limite para enquadramento de Empresa de 
Pequeno Porte, devendo-se desprezar o benefício a que se estenderia em eventual 
empate no preço ofertado.  Como as proponentes apresentaram sua documentação em 
conformidade com o Edital de licitação, a Comissão de Licitação considerou-as 
HABILITADAS, assim realizando a abertura do Envelope nº 2 contendo a Proposta de 
Preços. A seguir, procedeu-se à abertura deste, lendo-se em voz alta os preços globais 
propostos, a saber: proponente NYX ENGENHARIA LTDA - EPP, apresentou o preço de R$ 
396.711,53 (trezentos e noventa e seis mil, setecentos e onze reais e cinquenta e três 
centavos); proponente ARENA TRANSPORTES, TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA, apresentou o preço de R$ 367.679,25 (trezentos e sessenta e sete mil, seiscentos 
e setenta e nove reais, e vinte e cinco centavos);  proponente ROLP CONSTRUÇÕES 



 

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2020 – Pag. 2 de 2 

 

LTDA, apresentou o preço de R$ 376.463,86 (trezentos e setenta e seis mil, quatrocentos e 
sessenta e três reais, e oitenta e seis centavos).  A proposta foi rubricada pela Comissão de 
Licitação e pela proponente presente. Diante da situação flagrada de empate ficto 
prevista no § 1º do artigo 44 da Lei Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 

ofertou-se à beneficiada, proponente NYX ENGENHARIA LTDA – EPP a possibilidade de 
oferta de novo preço final, a fim de privilegiar a contratação de MPE, ao que a 
empresa apresentou Proposta de R$ 367.000,00, ao que sai intimada para 
apresentação formal de Proposta Final reajustada, bem como readequação de 
Planilha para a composição de preço condicionante à adjudicação do objeto.   Deixada 
livre a palavra, e como ninguém se manifestou, foi declarada vencedora a empresa NYX 
ENGENHARIA LTDA – EPP Dei por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu Vinícius 
Weigert, secretariei, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim, 
pelos membros da comissão de licitação e pelas empresas participantes. 

 

____________________________ 

Vinícius Weigert  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

____________________________ 

Ana Cláudia Krul  

MEMBRO 

 

____________________________ 

Ione Aparecida Mendes do Prado  
MEMBRO 

 
 
____________________________ 

NYX ENGENHARIA LTDA - EPP  

Rafael Fernando Hoffmann 

 

____________________________ 

ARENA TRANSPORTES, TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA 

Michel Wadih Hayar Neto 

 

____________________________ 

ROLP CONSTRUÇÕES LTDA  

Edilson de Lima 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20123-2006?OpenDocument

